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Ofício nº.329/2023/CMMB Matias Barbosa, 09 de novembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Ex
celência que esta Casa Legislativa,

 em reunião 

realizada no dia 08 de novembro de 2
023, aprovou o Projeto de Lei nº.38/2

023 que 

Ex “Dispõe sobre a abertura de Crédito Ad
icional Especial as dotações do Orçam

ento do 

Município de Matias Barbosa e dá outr
as providências. * e nº.39/2023 que “Di

spõe sobre 

a abertura de Crédito Adicional Espec
ial as dotações do Orçamento do Mu

nicípio de 

Matias Barbosa e dá outras providên
cias. ”, O qual encaminho em anexo, conf

orme 

disposto no art. 201 do Regimento Inte
rno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Jo: elipe da Silva 

Presiderte da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei nº.38/2023 e 
nº.39/2023. 
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PROJETO DE LEI N°.39/2023 

VO M 

Dispde sobre abertura de crédito adicional especial 

as dotações do orgamento do Municipio de Matias 

Barbosa e da outras providencias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

\ sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 

reais) as seguintes dotagdes do Municipio de Matias Barbosa: 

Orgão 01 - CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

Unidade 01 - Gab. e Secret. da Camara Municipal 

Sub-Unidade 01 - Secretaria da Camara 

01 - LEGISLATIVA 

01.031 - AGAO LEGISLATIVA 

01.031.001 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01.031.001.1.0001 - AQUISICAO DE VEICULO PARA A CAMARA 

4.4.90.52.00-1.500.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - - - - - - - R$ 130.000,00 

Total da Sub-Unidade 01 - - - -- - - - -= = = -ccmmmmm oo R$ 130.000,00 

Total da Unidade 01 - -- R$ 130.000,00 

: Total da Instituição 01 - - R$130.000,00 

Total Geral Acrescido -- R$130.000,00 

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 

recurso, a anulação de dotações do orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1º, 

inciso | a IV do artigo 43 da Lei Federal nº.4.320. 

Orgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

Unidade 01 - Gab. e Secret. da Câmara Municipal 

Sub-Unidade 01 - Secretaria da Câmara 

01 - LEGISLATIVA 

01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

01.031.001 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01.031.001.1.0003 - AQUISIÇÃO DE EQUIP./MÓVEIS PARA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00-1.500.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - - - - - - - R$ 130.000,00
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Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - R$ 130.000,00 

Total da Instituição 01 R$ 130.000,00 

Total Geral Anulado R$ 130.000,00 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 08 de novembro de 2023. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.627, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial as 

dotações do orçamento do Município de Matias Barbosa e 

dá outras providencias. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) as 

seguintes dotações do Município de Matias Barbosa: 

Orgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

Unidade 01 - Gab. e Secret. da Câmara Municipal 

Sub-Unidade 01 - Secretaria da Câmara 

01-LEGISLATIVA - 

01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

01.031.001 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01.031.001.1.0001 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A CÂMARA 

4.4.90.52.00-1.500.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - - - - - - - R$ 130.000,00 

Total da Sub-Unidade 01 R$ 130.000,00 

Total da Unidade 01 - R$ 130.000,00 

Total da Instituição 01 -- R$130.000,00 

Total Geral Acrescido - - - === ===« - o oo oo eeeeeecccaaaaas R$ 130.000,00 

Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 

recurso, a anulação de dotagdes do orgamento do Municipio na forma do paragrafo 1°, inciso | a 

IV do artigo 43 da Lei Federal n®.4.320. 

Orgão 01 - CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

Unidade 01 - Gab. e Secret. da Camara Municipal ' 

Sub-Unidade 01 - Secretaria da Câmara 

01 - LEGISLATIVA 

01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

01.031.001 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01.031.001.1.0003 - AQUISIÇÃO DE EQUIP./MÓVEIS PARA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00-1.500.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - - - - - - - R$ 130.000,00 

Total da Sub-Unidade 01 « - = === = - - - o oo o oo ___. R$ 130.000,00 

icipal de Matias 
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Total da Unidade 01 - - 

Total da Instituição 01 

Total Geral Anulado 

--- R$ 130.000,00 

R$ 130.000,00 

Art. 3° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 17 de novembro de 2023. 

Carlos c; Mendes Lopes 

Prefeito Municipal 

Certifico que nesta data foi dado publicidade 
Ao presente ato normativo por afixação em local 
próprio e de acesso ao público, nos termos do 
§1°doartigo 110 da Lei Orgânica Municipal. 


